
                                                                                               
                      

DELIBERAÇÃO 050/2020 – CEAS/PR

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR reunido ordinariamente nos
dias 04 e 09 de junho de 2020, no uso de suas atribuições regimentais e,

                                       
Considerando a deliberação do CEAS-PR nº 065/2013 que cria o Piso Paranaense

de Assistência Social – PPAS I; 

Deliberação CEAS-PR n° 015, de 22 de março de 2016, que aprova o repasse fundo
a fundo para os municípios com projetos aprovados pela Deliberação n°13/2013 -CEAS/PR; 

                          DELIBERA

Art.  1º  Pela  aprovação do pagamento  do recurso do exercício  de 2019 do Piso
Paranaense de Assistência Social – PPAS I, ao município de Jaguapitã.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE 

                                                                                          Curitiba, 05 de Junho de 2020. 

Simone Cristina Gomes
Presidente do CEAS/PR
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